
 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Tendo em vista a solicitação do setor requisitante e o atendimento às exigências legais 

previstas na Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO a realização da compra referente ao 

objeto abaixo descrito, no âmbito do Processo Administrativo nº 010/2026. 

 

OBJETO: Aquisição de utensílios de copa e cozinha, a fim de atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A presente solicitação tem por objeto a 

aquisição de utensílios de copa e cozinha, visando atender às demandas operacionais 

da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande. A disponibilização de itens adequados 

para copa e cozinha é indispensável para garantir condições mínimas de 

funcionamento das atividades administrativas e institucionais, especialmente no que 

se refere ao preparo, armazenamento e disponibilização de alimentos e bebidas aos 

servidores, vereadores e munícipes que frequentam o espaço público. Destaca-se que 

tais utensílios são essenciais para assegurar padrões adequados de higiene, 

organização e eficiência no ambiente interno, contribuindo diretamente para a 

qualidade dos serviços prestados, bem como para o bem-estar dos usuários e 

colaboradores. Ressalta-se, ainda, que a ausência ou insuficiência desses materiais 

pode comprometer a rotina administrativa, ocasionando impropriedades no 

atendimento e na execução das atividades institucionais. Dessa forma, a presente 

aquisição justifica-se pela necessidade de manutenção da estrutura funcional da 

Câmara Municipal, garantindo suporte adequado às atividades diárias, em 

consonância com os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço 

público. 

Fazenda Rio Grande, 14 de abril de 2026. 

 

 

_________________________________ 

Andreia Teodoro Pinto  
Presidente 
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